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CAPÃO BONITO 156
ANOS – A prefeitura de Capão
Bonito, através da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, anunciou
nesta semana a inauguração de
duas importantes obras – a creche
municipal “Alice Dias” no Jardim
Alvorada e a creche municipal
“Iolanda Balsevicius” na Vila
Nova Capão Bonito.

As inaugurações, que fo-
ram incluídas na programação dos
156 anos de Capão Bonito, acon-
tecerão nos dias 20 e 27 de abril
respectivamente, no horário das
10 horas.

As obras fazem parte do
Programa de Expansão de Creches
e Escolas de Capão Bonito que vai
ampliar o número de vagas e pro-
porcionar mais qualidade educa-
cional.

Segundo a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, o investi-
mento nas creches ultrapassou os
R$ 2,7 milhões. Os projetos aten-
deram princípios sustentáveis,
devendo gerar pontos para a
certificação do Município Verde
Azul.

As creches têm um sistema
exclusivo de reaproveitamento das
águas pluviais e captação de ener-
gia solar.

Nas entradas das novas cre-
ches rampas levam a área interna
respeitando as normas de acessi-
bilidade, exigidas por Lei Fede-

Creches sustentáveis serão inauguradas
na programação de aniversário da cidade

As obras fazem parte do Programa de Expansão de Creches e Escolas de Capão Bonito
que vai ampliar o número de vagas e proporcionar mais qualidade educacional

ral.
Nas creches, as chuvas de

verão não servirão apenas como
refresco para os dias quentes. Com
um sistema simples, porém, mo-
derno e inovador, será possível
reaproveitar essa água que cai do
céu em vasos sanitários, na irri-
gação dos gramados e jardins, e
na limpeza geral da unidade es-
colar.

De acordo com o projeto
técnico, as águas que correm pelo
telhado, caem num conjunto de
calhas e drenagem e são distribu-
ídas por uma canalização especi-
al. Antes de serem conduzidas ao
reservatório - com capacidade de
10 m³ - para armazenamento, pas-
sam ainda por uma filtragem que
reduz o maior número de impure-
zas possíveis.

 “É um sistema inovador e
que contribui com o meio ambi-
ente. Estamos preservando a nos-
sa natureza com ações e não com
discursos”, explica a Secretaria de
Educação.

Conforme ainda a secreta-
ria, as águas reaproveitadas serão
utilizadas na limpeza geral e nos
sanitários.

A prefeitura calcula uma
economia de 80% com a
racionalidade.

“Como a água da chuva não
se mistura à fornecida pela
Sabesp, foi preciso instalar tubos

e caixas extras”, informou a secre-
taria. Outra novidade nas creches
é o sistema de placas que capta
energia através dos raios
ultravioletas emitidos pelo sol.

As placas de silício vão
produzir megawatts suficientes

para aquecer chuveiros e tornei-
ras com opção de água quente.

Além disso, todas as salas
destinadas aos alunos infantis pos-
suem janelas amplas, o que facili-
ta a iluminação e ventilação natu-
ral.

Creche “Iolanda Balsevicius” no Jardim Alvorada – inauguração dia 20 de abril

Creche “Alice Dias” na Vila Nova Capão
Bonito – inauguração dia 27 de abril
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DECRETO Nº 032/13, DE 25 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre prorrogação de prazos para pagamento de Carnês de Tributos, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica PRORROGADO até 15 de abril próximo, o prazo para pagamento

de I.P.T.U. (Imposto Predial e Territorial Urbano), I.S.S.Q.N. (Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza) e Taxas, constantes dos Carnês do Exercício de 2013, em cota única, com descontos de 20%
(vinte por cento).

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data sua publicação.

Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 25 de março de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicado e afixado no SPG, registrado na data supra.

LEI Nº 3.752, DE 22 DE MARÇO DE 2013.

(Projeto de Lei nº 003/2013) – do Vereador Allan Souza Renó.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação de informação do nome dos médicos, especialidade, dias
e horários de atendimento e número de fichas disponíveis por dia, nos estabelecimentos de saúde
pública municipal e o nome do responsável do estabelecimento público de saúde, e dá outras provi-
dências.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS,Prefeito do Município de Capão Bonito,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam obrigados todos os estabelecimentos públicos de saúde pública municipal a manterem,
em local visível ao público e de fácil acesso, na forma que melhor lhe aprouver, a fixação de informa-
ção a respeito de:

I – nome do médico e registro do profissional no órgão competente;
II – especialidade do médico;
III – dias e horários de atendimento do estabelecimento público de saúde pública e do médico,
inclusive plantões;
IV – número de fichas disponíveis por dia, para atendimento, especificando a quantidade de cada
especialidade e de cada médico;
V – nome do responsável pelo estabelecimento de saúde pública municipal e matrícula do referido
servidor.

Art. 2º Os usuários do serviço de saúde pública municipal que não encontrarem essas informações,
em locais de fácil acesso, poderão denunciar o descumprimento da lei.

Parágrafo único. Os estabelecimentos públicos de saúde pública municipal deverão, ainda, fixar de
forma visível, o telefone da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, da Secretaria Municipal de Saú-
de, da Ouvidoria/Corregedoria Municipal e do Ministério Público local.

Art. 3º O estabelecimento que for autuado por descumprimento do disposto nesta lei receberá adver-
tência por escrito, com fixação de prazo de 15 (quinze) dias para regularização. Em caso de reinci-
dência, o responsável da respectiva unidade sofrerá suspensão de suas atividades até cessar a citada
omissão, sem prejuízo da abertura dos procedimentos administrativos cabíveis.

Art. 4º Deverá o Executivo Municipal, através de Decreto, nos termos do art. 65, VI, da Lei Orgâni-
ca Municipal, dispor entre outros assuntos sobre os meios de informações utilizados para divulgação
do nome completo, especialidade, dia e horário de trabalho dos médicos e número de fichas distribu-
ídas diariamente.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias contados da
data de sua publicação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor  João Pereira dos Santos Filho”,  22 de março de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI Nº 3.753, DE 22 DE MARÇO DE 2013.

(Projeto de Lei nº 005/2013) – do Vereador Allan Souza Renó.

Dispõe sobre a obrigatoriedade da exigência de carteira de vacinação atu-
alizada nas unidades escolares administradas pelo Município de Capão
Bonito, e dá outras providências.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguin-
te Lei:

Art. 1º As secretarias das unidades escolares administra-
das pelo Município de Capão Bonito ficam obrigadas a exigir dos pais ou
responsáveis, no ato da matrícula ou renovação da mesma, a carteira de
vacinação de cada estudante a ser matriculado.

§ 1º - A falta de apresentação imediata do documento, ou a
constatação da falta de alguma das vacinas obrigatórias, não impossibili-
tará a matrícula ou sua renovação, porém a situação deverá ser regulari-
zada pelos pais ou responsáveis no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

§ 2º - A não apresentação da documentação após o transcurso de 30 (trin-
ta) dias, será relatada pela escola e encaminhada ao Conselho Tutelar de
nosso Município, para as devidas providências.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor  João Pereira dos Santos Filho”,  22 de março de
2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
                                Prefeito Municipal
Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.754, DE 22 DE MARÇO DE 2013.

(Projeto de Lei nº 002/2013) – do Vereador Allan Souza Renó.

Dispõe sobre alteração do Inciso I, do art. 3º da Lei Municipal nº 2.392, de 11 de setembro
de 2002, na forma como especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS,Prefeito do Município de
Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º O Inciso I, do art. 3º da Lei Municipal nº 2.392, de 11 de setembro
de 2002, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º . . .
I – Cinco (5) representantes da Prefeitura Municipal, sendo um (1) da

Secretaria dos Negócios Jurídicos, um (1) da Secretaria Municipal de Governo, um (1) da
Secretaria Municipal de Educação, um (1) da Secretaria Municipal de Saúde e um (1) da
Secretaria Municipal de Promoção Social.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor  João Pereira dos Santos Filho”,  22 de março de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

EDITAL PARA CONHECIMENTO E HABILITAÇÃO DE EVENTUAIS HERDEI-
ROS DO FALECIDO PAULINO DA SILVA, COM PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos
autos da DECLARATÓRIA (HERANÇA JACENTE), PROCESSO Nº. 123.01.2010.004070-
3/000000-000, ORDEM Nº. 1287/2010.
O DOUTOR MIGUEL ALEXANDRE CORREA FRANÇA. MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA 1ª Vara Judicial da Comarca de Capão Bonito, DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA
FORMA DA LEI etc.,
FAZ SABER AOS EVENTUAIS HERDEIROS DO FALECIDO PAULINO DA SIL-
VA, que em 30.03.2011, foram arrecadados os seguintes bens do “de cujus”: Um imóvel
localizado na Rua José Lopes Teixeira, nº. 819, Vila Aparecida – Capão Bonito – SP, nos
AUTOS DA AÇÃO DECLARATÓRIA (herança jacente) movida pelo MUNICÍPIO DE
CAPÃO BONITO contra PAULINO DA SILVA. Podendo eventuais herdeiros, habilitar-
se no prazo de seis (seis meses) contados da publicação do primeiro edital que será publica-
do por três vezes, com intervalo de 30 (trinta) dias para cada Um, nos termos do artigo 1.152
do Código do Processo Civil. E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém
alegue ignorância, foi o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Capão Bonito, 06 de junho de 2011. Eu, (SIDNEY BARBOSA RODRIGUES), Escrevente,
digitei e providenciei a impressão. Eu, (JOELMA DE CÁSSIA L.S. MILANI), Diretora
conferi e subscrevi.
MIGUEL ALEXANDRE CORREA FRANÇA – Juiz de Direito.
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LEI Nº 3.748, DE 20 DE MARÇO DE 2013.

Autoriza o Município de Capão Bonito a insti-
tuir o Programa de Recuperação Fiscal do
Município de Capão Bonito – REFIS, para
pessoas físicas e jurídicas, e dá outras provi-
dências.

 DR. JULIO FERNANDO
GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de
Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Munici-
pal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

 
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 

Art. 1º Fica instituído no Município de Capão
Bonito – SP, o Programa de Recuperação Fis-
cal do Município de Capão Bonito – REFIS,
destinado a promover o parcelamento dos cré-
ditos tributários e não tributários, devidos para
com a Fazenda Pública Municipal vencidos até
31 de dezembro de 2012, decorrentes de débi-
tos de pessoas físicas ou jurídicas com sede ou
não no Município.
 
Parágrafo único. O parcelamento dos crédi-
tos nos termos desta lei, deverá ser efetuado,
por opção do requerente:
 
a) em até 60 (sessenta), 48 (quarenta e oito),
36 (trinta e seis) ou 24 (vinte e quatro) presta-
ções mensais e sucessivas, atualizadas mensal-
mente pela variação positiva do IGP-M apura-
do pela Fundação Getúlio Vargas, a partir do
mês subsequente ao da formalização do
parcelamento;
 
b)  em até 12 (doze) ou 6 (seis) prestações men-
sais fixas e sucessivas.
 
Art. 2º Para os efeitos desta lei entende-se por
créditos tributários e não tributários, os valo-
res inscritos ou não em dívida ativa, constituí-
dos ou não, em fase de cobrança administrati-
va ou judicial, a respeito dos quais não haja
qualquer pendência de defesa administrativa
ou de recurso judicial, inclusive os que tenham
sido objeto de parcelamento anterior não inte-
gralmente quitado, ainda que cancelado por
falta de pagamento e, tratando-se de créditos
originalmente exigíveis em prestação, somen-
te aqueles totalmente vencidos.
 
§ 1º. Havendo defesa administrativa ou recur-
so judicial, o sujeito passivo deverá desistir ex-
pressamente e de forma irrevogável da
impugnação ou do recurso interposto, ou da
ação judicial proposta, e renunciar a quaisquer
alegações de direito sobre as quais se fundam
os referidos processos administrativos e ações
judiciais, relativamente à matéria cujo respec-
tivo débito queira parcelar.
 
§ 2º. Os lançamentos referentes às multas de
origem tributária, vinculadas às rubricas repre-
sentativas das receitas: multas sobre impostos
mobiliários e multas por infração à legislação
fiscal, poderão ser parcelados antes da data de
vencimento, observados os demais dispositi-
vos constantes desta Lei.
 
Art. 3º O REFIS não alcança débitos:
 
I - de órgãos da administração pública indire-
ta, das fundações e das autarquias;
 
II - de pessoas jurídicas cindidas a partir de 31
de dezembro de 2006;

III - vinculados às rubricas: preço público pela
utilização de outros bens móveis; concessão
dos serviços de transporte coletivo; preço pú-
blico pelo fornecimento de outros bens; preço
público pela apreensão de mercadorias, mate-
riais, veículos, etc; preço público pelo depósi-
to de mercadorias, materiais, veículos, etc; mul-
tas por infração à legislação de transporte co-
letivo; multas por infração à legislação de trân-
sito; indenizações e alienação de bens imóveis
vinculados a precatórios.
 
Parágrafo único. Coexistindo em uma mes-
ma cobrança rubricas de receitas cujo
parcelamento é permitido e outras em que ele
é vedado, o pagamento poderá ser
desmembrado para os efeitos desta lei.
 
CAPÍTULO II

DO PEDIDO DE PARCELAMENTO
 
Art. 4º O ingresso no REFIS dar-se-á por op-
ção do requerente, que fará jus a regime espe-

cial de consolidação e parcelamento dos débi-
tos.
 
§ 1º. O parcelamento a que se refere o artigo
1º deverá ser requerido no período de 08 de
Abril a 13 de setembro de 2013.
 
§ 2º. O pedido de parcelamento deverá ser for-
mulado pelo próprio sujeito passivo ou repre-
sentante legal, no caso de pessoa física, ou pelo
sócio ou representante legal, no caso de pes-
soa jurídica.
 
§ 3º. No caso de pessoa jurídica, o pedido de-
verá ser formulado em nome do estabelecimen-
to matriz.

§ 4º. Existindo parcelamentos concedidos sob
outras modalidades será admitida a transferên-
cia dos saldos remanescentes para a modalida-
de prevista nesta lei, mediante requerimento,
observando o prazo previsto no § 1º deste arti-
go.
 
§ 5º. O parcelamento concedido nos termos
desta lei independerá de apresentação de ga-
rantia ou arrolamento de bens, mantidas aque-
las decorrentes de débitos transferidos de ou-
tras modalidades de parcelamentos ou de exe-
cução fiscal.
§ 6º.  O contribuinte deverá efetuar o 1º paga-
mento no ato do parcelamento.
 
 
CAPÍTULO III

DA CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS E DO
TERMO DE COMPROMISSO
 
Art. 5º A consolidação dos débitos terá por
base a data da formalização do pedido de
parcelamento e resultará:

I – Se requerido em até 60 (sessenta) presta-
ções: da soma do principal, da multa, dos ju-
ros de mora, da atualização monetária e dos
honorários advocatícios (quando em cobrança
judicial);

II – Se requerido em até 48 (quarenta e oito)
prestações: da soma do principal, de 50% (cin-
qüenta por cento) da multa, de 90% (noventa
por cento) do montante acumulado dos juros
de mora, da atualização monetária e dos hono-
rários advocatícios (quando em cobrança judi-
cial);

III – Se requerido em até 36 (trinta e seis) pres-
tações: da soma do principal, de 20% (vinte
por cento) da multa, de 60% (sessenta por cen-
to) do montante acumulado de juros de mora,
da atualização monetária e dos honorários
advocatícios (quando em cobrança judicial);

IV – Se requerido em até 24 (vinte e quatro)
prestações: da soma do principal, de 40% (qua-
renta por cento) da multa, de 30% (trinta por
cento) do montante acumulado de juros de
mora, da atualização monetária e dos honorá-
rios advocatícios (quando em cobrança judici-
al);

V – Se requerido em até 12 (doze) prestações:
da soma do principal, de 25% (vinte e cinco
por cento) da multa, de 20% (vinte por cento)
do montante acumulado de juros de mora, da
atualização monetária e dos honorários
advocatícios (quando em cobrança judicial);

VI – Se requerido em até 6 (seis) prestações:
da soma do principal, de 10% (dez por cento)
da multa, de 10% (dez por cento) do montante
acumulado de juros de mora, da atualização
monetária e dos honorários advocatícios (quan-
do em cobrança judicial);

VII – Se pago à vista: o débito tributário ou
não tributário principal, acrescido tão somen-
te dos honorários advocatícios (quando em co-
brança judicial).

Parágrafo único. No caso de parcelamento de
débito fiscal em cobrança judicial, o requeren-
te deverá pagar à vista os emolumentos e de-
mais encargos legais e judiciais;
 
Art. 6º Consolidado o débito, o sujeito passi-
vo assinará o correspondente Termo de Com-
promisso e confissão de dívida.
 
CAPÍTULO IV

DAS PRESTAÇÕES E DE SEU PAGAMEN-
TO
 
Art. 7º O montante de cada parcela não pode-
rá ser inferior a:
 
I – em se tratando de pessoa física, um sessen-
ta avos; um quarenta e oito avos; um trinta e
seis avos; um vinte e quatro avos; um doze avos

ou um seis avos do total do débito consolida-
do, conforme opção do requerente, não poden-
do resultar em valor inferior a R$ 50,00
(cinquenta reais);

II – em se tratando de pessoa jurídica:

a) para as microempresas e empresas de pe-
queno porte, o maior valor entre um sessenta
avos; um quarenta e oito avos; um trinta e seis
avos; um vinte e quatro avos; um doze avos ou
um seis avos do total do débito consolidado,
conforme opção do requerente, e três décimos
por cento da receita bruta auferida no mês ime-
diatamente anterior ao do vencimento da par-
cela, não podendo ser inferior a R$ 50,00
(cinquenta reais) para as microempresas e R$
120,00 (cento e vinte reais) para as empresas
de pequeno porte;
 
b) para as demais pessoas jurídicas, o maior
valor entre um sessenta avos; um quarenta e
oito avos; um trinta e seis avos; um vinte e
quatro avos; um doze avos ou um seis avos do
total do débito consolidado, conforme opção
do requerente, e um inteiro e cinco décimos
por cento da receita bruta auferida no mês ime-
diatamente anterior ao do vencimento da par-
cela, não podendo ser inferior a R$ 150,00
(cento e cinquenta reais).
 
Parágrafo único.  Para os efeitos desta lei, o
porte da empresa dar-se-á nos termos da clas-
sificação federal.

Art. 8º As prestações vencerão no último dia
útil de cada mês, devendo a primeira ser paga
no próprio mês da formalização do pedido.
 
Art. 9º Consolidado o débito e firmado o Ter-
mo de Compromisso nos termos dos artigos 5º
e 6º desta lei e havendo alteração na classifi-
cação do porte da empresa, deverá o requeren-
te solicitar a readequação do valor das parce-
las, apresentando declaração de receita bruta
que comprove a reclassificação da empresa,
nos termos do § 7º do artigo 4º.
 
CAPÍTULO V

DO CANCELAMENTO DO PARCELAMENTO
 
Art. 10. O parcelamento será cancelado auto-
maticamente, nas hipóteses de:
 
I – inadimplência, por três meses consecuti-
vos ou seis meses alternados, o que primeiro
ocorrer, relativamente a qualquer dos débitos
abrangidos pelo REFIS, inclusive dos decor-
rentes de fatos geradores ocorridos posterior-
mente a 31 de dezembro de 2012, se a opção
for em até 60 (sessenta), 48 (quarenta e oito),
ou 36 (trinta e seis) prestações;
 
II - inadimplência, por dois meses consecuti-
vos ou três meses alternados, o que primeiro
ocorrer, relativamente a qualquer dos débitos
abrangidos pelo REFIS, inclusive dos decor-
rentes de fatos geradores ocorridos posterior-
mente a 31 de dezembro de 2012, se a opção
for em até 24 (vinte e quatro) ou 12 (doze) pres-
tações;
 
III – inadimplência de qualquer prestação do
REFIS, inclusive dos débitos decorrentes de
fatos geradores ocorridos posteriormente a 31
de dezembro de 2012, se a opção for em até 6
(seis) prestações;
 
IV – decretação de falência, extinção, liquida-
ção, ou cisão da pessoa jurídica;
 
V – propositura de qualquer medida judicial
ou extrajudicial relativa aos débitos objeto do
REFIS;
 
VI – prática de qualquer procedimento tendente
a subtrair receita do requerente do REFIS,
mediante simulação de ato, devidamente apu-
rado pela Unidade competente,
 
VII – infração de qualquer das normas
estabelecidas nesta Lei.
 
Parágrafo único. O parcelamento poderá ser
cancelado por despacho fundamentado da Se-
cretaria de Finanças, independente do dispos-
to no “caput” deste artigo, nos casos de altera-
ção ou cancelamento dos débitos objeto do
parcelamento.
 
Art. 11. O cancelamento do parcelamento re-
querido nos termos da presente Lei independerá
de notificação prévia ao sujeito passivo e im-
plicará:
 
I - na imediata execução judicial dos débitos
que não foram extintos com o pagamento das
prestações efetuadas e ou envio para protesto
extrajudicial e, encontrando-se o débito em
execução fiscal, em prosseguimento da ação
judicial, independentemente de qualquer ou-

tra providência administrativa;

II - no leilão judicial ou na execução hipote-
cária do imóvel que garanta os débitos vincu-
lados ao imóvel do requerente;
 
III - no restabelecimento, em relação ao mon-
tante não pago, dos acréscimos legais na for-
ma da legislação aplicável à época dos venci-
mentos dos débitos originais;

IV - no impedimento para o sujeito passivo
beneficiar-se de qualquer outra modalidade de
parcelamento até 31 de dezembro de 2014.
 
Art. 12.  O parcelamento requerido em até 60
(sessenta) ou em até 48 (quarenta e oito) pres-
tações poderá ser restabelecido, no prazo de 1
(um) ano, a contar da data de seu cancelamen-
to, com a  devida regularização do pagamento
das prestações em atraso, nos termos do artigo
10 desta Lei, e tratando-se de débito em exe-
cução judicial, mediante manifestação favorá-
vel da Unidade competente da Secretaria dos
Negócios Jurídicos do Município (ou órgão
equivalente).

Parágrafo único. O prazo constante do caput
deste artigo será de 6 (seis) meses para o
parcelamento em até 36 (trinta e seis) ou em
até 24 (vinte e quatro) prestações.

 
CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

Art. 13. A opção pelo REFIS implica:

I – na confissão irrevogável e irretratável dos
débitos e configura confissão extrajudicial, nos
termos dos artigos 348, 353 e 354 do Código
de Processo Civil;
 
II – na autorização de acesso irrestrito, pela
Secretaria de Finanças do Município de Capão
Bonito, às informações relativas à sua movi-
mentação financeira, ocorrida a partir da data
de opção pelo REFIS, se pessoa jurídica;
 
III – no acompanhamento fiscal específico,
com fornecimento periódico, em meio magné-
tico, de dados, inclusive os indicadores de re-
ceitas, se pessoa jurídica;
 
IV – na aceitação plena e irretratável de todas
as condições estabelecidas;
 
V – no pagamento regular das parcelas do dé-
bito consolidado, bem assim dos tributos e de
demais receitas municipais decorrentes de fa-
tos geradores ocorridos posteriormente a 31 de
dezembro de 2012;
 
VI – na manutenção automática dos gravames
decorrentes de medida cautelar fiscal e das
garantias prestadas judicial ou
extrajudicialmente.
 
§ 1º. O disposto nos incisos II e III aplica-se,
exclusivamente, ao período em que a pessoa
jurídica permanecer no REFIS.
 
§ 2º. O deferimento de pedido de parcelamento
de débito em cobrança judicial não importa em
novação, transação ou no levantamento ou
extinção da garantia ofertada em execução ju-
dicial, a qual ficará suspensa até o término do
cumprimento do parcelamento requerido.
 
Art. 14. A Secretaria de Finanças do Municí-
pio de Capão Bonito editará as normas regula-
mentares necessárias à execução do REFIS.
 
Art. 15. Os pagamentos efetuados no âmbito
do REFIS serão amortizados proporcionalmen-
te, tendo por base a relação existente, na data-
base da consolidação, entre o valor consolida-
do de cada tributo, incluído no Programa, e o
valor total parcelado.

Art. 16. O prazo previsto no § 1º do artigo 4º
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
ou inferior período, a critério da Administra-
ção.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, e será regulamentada no que
couber, por Decreto, no prazo de 30 (trinta)
dias.   

  Paço Municipal Doutor “João Pereira dos
Santos Filho”, 20 de Março de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG,
registrada na data supra.
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MORADIA NO CAMPO
– A prefeitura de Capão Bonito
através da Secretaria Municipal de
Agropecuária realizou na manhã
da última terça-feira, 26/03, no
auditório da Câmara Municipal o
lançamento oficial do Programa
Nacional de Habitação Rural
(PNHR) – Programa Minha Casa
Minha Vida.

O programa possibilitará a
construção de 200 casas nas co-
munidades rurais do município.

O evento contou com a pre-
sença de autoridades municipais,
do presidente do Consórcio de Se-
gurança Alimentar e Desenvolvi-
mento Local (Consad) do Sudo-
este Paulista, Marco Antônio
Augusto Pimentel, além de repre-
sentantes de sindicatos e trabalha-
dores rurais.

A construção das casas será
possível através de parceria entre
Cooperativa de Habitação da
Agricultura Familiar (Cooperhaf)
e Prefeitura de Capão Bonito.

O convênio foi viabilizado
com o estreitamento do dialogo

Cidade construirá 200 casas pelo
 Programa Minha Casa Minha Vida - PNHR

Lançamento oficial do Programa Nacional de Habitação Rural (PNHR) – Programa Minha Casa Minha Vida

entre o Condersul (Consórcio de
Desenvolvimento da Região) e o
Consad.

O Condersul conseguiu,
inclusive, apoio do governo esta-
dual, através da Secretaria de Ha-
bitação para o programa.

O presidente do Consad,
Marco Pimental destacou a impor-
tância do programa para melho-

rar a qualidade de vida no campo
e o empenho de Capão Bonito
para ampliá-lo na região.

“O programa é componen-
te do Programa Minha Casa Mi-
nha Vida e objetiva reduzir o dé-
ficit habitacional rural, incentivan-
do a manutenção da família no
campo e oferecendo moradia dig-
na por meio de reforma ou da

construção de novas moradias”,
destacou Marco Pimentel.

Conforme a prefeitura, as
unidades Habitacionais deverão
atender as condições mínimas
estabelecidas pelo Programa, ga-
rantindo qualidade, soluções de
água, esgoto, iluminação, segu-
rança e habitabilidade.

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/

2013 – Contratação de empresa para

Reforma do Centro de Saúde I de

Capão Bonito, para a Secretaria Mu-

nicipal de Saúde, deste Município,

conforme especificações constantes

dos Anexos pertencentes ao presente

instrumento convocatório. A COPEL

– Comissão Permanente de Licita-

ções julgou DESERTO o presente

certame licitatório, pelo fato de ne-

nhuma empresa ter apresentado do-

cumentação para participação no re-

ferido certame.      Capão Bonito -

SP, 26 de Março de 2013.

ABERTURA DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/

2013 – Contratação de empresa para

Reforma do Centro de Saúde I de

Capão Bonito, para a Secretaria Mu-

nicipal de Saúde, deste Município,

conforme especificações constantes

dos Anexos pertencentes ao presente

instrumento convocatório.

O encerramento (protocolização dos

envelopes nº 01 e 02) dar-se-á na data

de 22 de abril de 2013, até às 09:00

horas. Edital e melhores informações

mediante o recolhimento da taxa de

R$ 10,00 (dez reais), de segunda a

sexta-feira, das 08:00 às 11:30hs e das

13:00 às 17:00hs, no Setor de Licita-

ções, sita o Paço Municipal localiza-

do à Rua Nove de Julho, nº690, Cen-

tro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900 –

ramal 9936. Capão Bonito - SP, 26

de Março de 2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/

2013 -  Aquisição de combustível

para abastecimento dos veículos ofi-

ciais no bico da bomba no estabele-

cimento próprio da licitada que de-

verá prestar atendimento permanen-

te, mantendo-se o abastecimento à

disposição da licitada por período

integral de 24 horas diárias, inclusi-

ve aos sábados, domingos e feriados,

para as Secretarias Municipais, deste

Município, conforme especificação

constante do anexo I – Termo de Re-

ferência, do presente instrumento

convocatório.

O encerramento (credenciamento e

entrega dos envelopes) dar-se-á na

data de 30 de abril, às 09:00 horas.

Edital e melhores informações medi-

ante o recolhimento da taxa de R$

10,00 (dez reais), de segunda a sex-

ta-feira, das 08:00 às 11:30hs e das

13:00 às 17:00hs, no Setor de Licita-

ções, sita o Paço Municipal localiza-

do à Rua Nove de Julho, nº690, Cen-

tro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900 –

ramal 9936. Capão Bonito-SP, 27 de

Março de 2013.

SUSPENSÃO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/

2013 – Fica SUSPENSO o presente

certame licitatório “sine die”, para

readequação do edital e após será

designada uma nova data. As altera-

ções e a nova data de abertura (entre-

ga dos envelopes) serão devidamen-

te comunicadas as empresas interes-

sadas, bem como, publicadas nos ór-

gãos de costume. Capão Bonito,27 de

março de 2013.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO

DIAS

- Prefeito Municipal –

LICITAÇÕES
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MOBILIZAÇÃO ESCO-
LAR - É de extrema importância
à preocupação com as crianças
instruindo-as corretamente para
sociedade, evitando problemas
futuros como, por exemplo, a
criminalidade.

O esporte se torna uma das
melhores  opções para elas, prin-
cipalmente as que, por um fator
biológico, tem maior facilidade
neste tipo de aprendizado.

Pensando neste contexto o
Grêmio Estudantil, fez uma doa-
ção de uma sapatilha especifica
para atletismo ao aluno Marcos
Antonio Nunes da Costa, que está
se estacando em varias competi-
ções em nível municipal e estadu-
al elevando o nome de Capão Bo-
nito e da escola.

As meninas do Grêmio se
mobilizaram através de rifas e
outras atividades para angariar os
recursos necessários para que o
colega tenha melhores meios para
competir.

REGIÃO – GREMIO FAUSTINO

Grêmio estudantil da
E.M . “Prof. Faustino Cesarino Barreto”

se mobilizada em prol de aluno atleta

Proprietários de terrenos baldios/recolhimento de entulhos
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO co-

munica que está notificando os proprietários de terrenos baldios que
estejam sem os devidos cuidados para que procedam a limpeza dos
mesmos como forma de prevenir a proliferação de insetos e o con-
seqüente surgimento de doenças, bem como, manter a beleza estéti-
ca da cidade.

A Prefeitura também pede aos proprietários de imóveis que
evitem o despejo irregular de entulhos em vias públicas e calçadas.
Atendendo determinação do Tribunal de Contas do Estado (TCE), a
administração não estará realizando o serviço de recolhimento de
entulho sem pagamento de taxa.

O despejo irregular pode gerar multas ou cobranças de taxas
a partir de 2013.

Pedimos para que os proprietários não esperem receber a no-
tificação do poder público para tomarem as providências e que con-
tribuam para uma cidade limpa é saudável, que beneficiará à quali-
dade de vida de todos os que nela habitam, além de propiciar o
aumento do valor de mercado de seu imóvel.

Colabore. CAPÃO BONITO...Depende de Nós mais BO-
NITO. Mantenha a cidade limpa.

Integrantes do grêmio entregando
sapatilha ao aluno Marcos da Costa
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MOUNTAIN BIKE – A 5ª
edição do Desafio Capão Bonito
acontecerá na manhã deste domin-
go, 31, apesar do feriado de Se-
mana Santa. O evento esportivo
deveria ter ocorrido no dia 17, mas
teve que ser adiado devido as for-
tes chuvas. Segundo a comissão
organizada, a data do dia 31 foi a
única que sobrou para realização
do desafio. “Apesar do feriado
prolongado, os competidores que
já confirmaram participação apro-
varam a data”, destacou a comis-
são. O evento será válido pela
Copa Sudoeste de Mountain Bike.

A prova vêm se firmando
como uma das maiores provas de
mountain bike no Estado. O per-
curso da prova será com saída do
bairro Nova Capão Bonito, se-
guindo para o bairro das Campi-
nas, Queiroz e retornando para a
zona urbana com chegada no bair-
ro da Vila Brasil. Capão Bonito
estará bem representado na pro-
va, já que os ciclistas vem anima-
do pelas 5 conquistas da Copa
Sudoeste de 2012. O evento con-
ta com o patrocínio e apoio estru-
tural da Sabesp e Prefeitura de
Capão Bonito.

5ª edição do Desafio Capão Bonito de
MTB acontece neste domingo

Desafio de Mountain Bike em 2012 - evento válido pela Copa Sudoeste de Mountain Bike

MUDANÇAS - As funcionalidades da opção “Conta Corrente”
no sistema Nota Fiscal Paulista ficarão indisponíveis entre os dias 1º e
15 de abril. O sistema passará por mudanças e essas medidas são ne-
cessárias para o processamento de três comandos do sistema.

Os três comandos são: cancelamento dos créditos não resgata-
dos da primeira liberação, ocorrida em abril de 2008, e que completam
5 anos em 1º de abril de 2013; liberação dos créditos referentes às
compras realizadas no segundo semestre de 2012; carga dos prêmios
do sorteio nº 53, referente ao mês de abril.

As demais funções do site, como o registro de reclamações,
cadastramento e atualização de dados cadastrais, entre outras, perma-
necerão acessíveis aos consumidores no período.

Sistema da Nota Fiscal Paulista
passará por mudanças em abril

Algumas funções não estarão disponíveis para

os usuários entre o dia 1º e 15 de abril
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ISENÇÃO - Na terça-fei-
ra, 26 de março, começaram as
inscrições para isenção total e re-
dução de 50% na taxa de inscri-
ção do Vestibular das Faculdades
de Tecnologia (Fatecs) do Estado
de São Paulo para o 2º semestre
de 2013.  Serão oferecidas seis mil
isenções.

Os candidatos podem plei-
tear os dois benefícios, desde que
atendam aos requisitos determina-
dos para cada finalidade. Neste
caso, é preciso efetuar duas ins-
crições.

O período de inscrição vai
até 9 de abril. No último dia, o
prazo termina às 15 horas. Os in-
teressados deverão preencher o
formulário específico que estará
disponível no site
www.vestibularfatec.com.br.
Após o preenchimento do formu-
lário, é preciso guardar o número
do protocolo, que deverá constar
do envelope que vai conter os do-
cumentos comprobatórios.

De 26 de março a 9 de abril,
das 13 às 19 horas (somente nos
dias úteis), o candidato deverá
entregar os documentos
comprobatórios, relacionados
abaixo, em envelope lacrado, na
secretaria da Fatec em que preten-
de estudar.

No momento da entrega do
envelope – em que deve constar o
número do protocolo –, o candi-
dato precisa preencher, assinar e
entregar o requerimento de soli-
citação de isenção/redução da
taxa, que será fornecido pela se-
cretaria da Fatec. Este documen-
to também estará disponível no
site, na seção “isenção/redução”.
A resposta à solicitação será
divulgada no dia 30 de abril so-
mente pela internet.

Requisitos para isenção  -
O candidato precisa ter concluído
integralmente o Ensino Médio ou
a Educação de Jovens e Adultos -
EJA (supletivo) em escolas da
rede pública (municipal, estadual
ou federal) ou em instituição par-
ticular com concessão de bolsa de
estudo integral. Vale ressaltar que,
para esta finalidade, apenas o cer-
tificado de conclusão do Ensino
Médio decorrente do Exame Na-
cional de Ensino Médio (Enem)

Fatec abre inscrição para isenção e
redução da taxa do Vestibular

Faculdade de Tecnologia de Capão Bonito

ou do Programa de Educação de
Jovens e Adultos (EJA) não pres-
supõe a frequência em escola pú-
blica.  O candidato precisa tam-
bém ter renda familiar bruta men-
sal máxima de R$ 1.017,00  (por
pessoa). Se for independente, sua
renda bruta máxima deverá ser
nesse mesmo valor.

Documentos necessários -
A - Comprovante de escolarida-
de: cópia simples do histórico es-
colar ou de declaração escolar da
instituição de ensino, comprovan-
do que cursou integralmente o
Ensino Médio em escolas da rede
pública. Em caso de ter cursado o
Ensino Médio, parcial ou integral-
mente, em rede particular, com
bolsa de estudo integral, é neces-
sário anexar o documento da es-
cola que comprove a situação,
identificando o período em que se
deu a concessão. Quem optar pela
declaração escolar, deve apresen-
tar documento oficial da institui-
ção de ensino, conforme modelo
disponível no site.  O candidato
que cursou o equivalente ao Ensi-
no Médio no exterior, totalmente
ou em parte, deve apresentar pa-
recer de equivalência de estudos
emitido pela Secretaria Estadual
de Educação.

B - Comprovante de rendi-
mento: cópia simples do compro-
vante de rendimento de todos os
integrantes que compõem a renda

familiar bruta mensal que residam
no mesmo endereço do candida-
to. Os trabalhadores do comércio
informal devem fazer uma decla-
ração por escrito, especificando
seu rendimento mensal, com assi-
natura de duas testemunhas que
não sejam parentes do candidato
ou de quem se está comprovando
a renda, com RG e endereço. O
candidato que estiver desempre-
gado deve declarar por escrito essa
condição, conforme modelo dis-
ponível no site, ou anexar
xerocópia das folhas de rosto da
carteira profissional e da rescisão
de contrato ou similar.

Requisitos para redução
da taxa – É preciso ser estudante
regularmente matriculado em cur-
so pré-vestibular ou em curso su-
perior de graduação ou de pós-gra-
duação. O interessado deve, tam-
bém, ter uma remuneração men-
sal inferior a dois salários míni-
mos (R$ 1.356,00) ou estar de-
sempregado.

Documentos necessários
A – Comprovante de esco-

laridade: certidão ou declaração
expedida por instituição de ensi-
no, em papel timbrado, assinada
e com carimbo do responsável,
que comprove sua condição estu-
dantil.

B - Comprovante de rendi-
mento: cópia do contracheque de
algum mês do ano de 2013 para

quem estiver empregado.
O candidato que for traba-

lhador informal, eventual, deve
apresentar declaração especifican-
do a remuneração mensal com as-
sinatura de duas testemunhas que
não sejam parentes até o 3º grau
do candidato, com RG e endere-
ço.

Quem estiver desemprega-
do deve declarar sua condição por
escrito, conforme modelo no site,
ou anexar xerocópia das folhas de
rosto da carteira profissional e da
rescisão de contrato ou similar.

Vestibular - 2º semestre de
2013 - O período de inscrição para
o processo seletivo das Fatecs vai
de 30 de abril a 11 de junho. A
partir do resultado da solicitação
da isenção/redução da taxa do
Vestibular, o candidato que rece-
ber um dos benefícios deve fazer
sua inscrição em um único curso
de graduação na Fatec de sua es-
colha. A inscrição será, exclusiva-
mente, pela internet.

 O Manual do Candidato
também estará disponível para
download gratuito no site.

O valor da taxa de inscri-
ção para o Vestibular é R$ 70.

Outras informações pelos
telefones (11) 3471-4103 (Capi-
tal e Grande São Paulo) e 0800-
596 9696 (demais localidades) ou
pelo site
www.vestibularfatec.com.br.
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Acúmulo de Cargo

   Com base no artigo 37 da Lei Complementar nº. 82/2009 e Lei Com-
plementar nº. 108/2011 e despacho dos Técnicos da Secretaria Munici-
pal de Educação, o acúmulo dos servidores abaixo relacionados fica de-
clarado e homologado legal:

· Debora Cristina Azevedo, RG nº 23.699.935-7
· Elisete de Fátima Siqueira, RG nº 40.321.412

Capão Bonito, 28 de março de 2013.

 Secretaria Municipal de Educação

MANUTENÇÃO DE
ESPAÇOS PÚBLICOS – A pre-
feitura de Capão Bonito continua
intensificando os trabalhos de
limpeza e manutenção do Parque
Recanto das Águas, um dos prin-
cipais cartões postais do municí-
pio.

A academia ao ar livre ins-
talada no parque foi recuperada
e os equipamentos reinstalados
nesta semana.

A recuperação foi efetua-
da pela Secretaria Municipal de
Obras, que também efetuou a pin-
tura dos equipamentos.

Outras melhorias, como
iluminação e o cerco da área de

Administração intensifica manutenção e
limpeza do Parque das Águas

playground, também deverão ser
providenciados neste ano.

Colaboração dos
frequentadores – A prefeitura
também pede colaboração dos
frequentadores do parque, para evi-
tar a quebra de garrafas, despejo de
lixo e depredação no local.

“O parque é muito frequen-
tado por crianças e pessoas que fa-
zem atividades físicas.

Garrafas quebradas geram
risco a segurança. É preciso cola-
boração de todos para que o local
possa ser compartilhado pela po-
pulação da melhor maneira possí-
vel”, destacou a administração
municipal.

Limpeza e manutenção foram intensificados no principal espaço
público de Capão Bonito
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ATLETISMO

Atletas de Capão Bonito
estão no ranking dos melhores do Brasil

ATLETISMO - Na segun-
da-feira, dia 25 de março, a Con-
federação Brasileira de Atletismo

(CBAT) disponibilizou no seu
ranking os melhores atletas colo-
cados do Brasil em suas categori-

as. Os atletas capão-bonitenses
estão entre eles, graças ao bom tra-
balho do professor e treinador de

atletismo Osvaldo Polississo jun-
to com a dedicação destes atletas,
confira o ranking Brasileiro.

RAFAEL CARDOSO DE
LIMA:
10º lugar nos 100mts ra-
sos categoria menor
15º lugar 200 mts rasos
categoria menor

JEANISON FABRICIO DE
ABREU
15º lugar nos 800 mts cate-
goria menor

YANCA JULIANA DE
LIMA
8º Lugar 100MTS rasos ca-
tegoria menor
17º Lugar 100mts rasos ca-
tegoria juvenil
12º lugar 200mts rasos ca-
tegoria menor
8º lugar 400mts rasos cate-
goria menor
12º lugar 400mts rasos ca-
tegoria Juvenil
5º lugar 400mts s/ barreiras
categoria menor
8º lugar 400mts s/ barreiras
categoria juvenil
11º lugar 400mts s/ barrei-
ras categoria Adulto

N ATA N A E L
MENDES DOS
SANTOS
8º lugar 800 mts
categoria Juve-
nil

FABIO LUIZ FERREIRA
12º LUGAR 3.000 mts ca-
tegoria adulto

Temos em nossa equipe mais de 30 atletas em treinamento em diversas categorias, e ainda teremos mais destaques que ainda não partici-
param que é o caso do atleta Luis Felipe da categoria Menor, o atleta Johnn Moreira também da categoria menor, o atleta Marcos Antonio da
categoria Mirim, e a atleta Ana Julia que também é da categoria mirim, ambos atletas foram os destaques da equipe no ano passado, destaca o
Treinador Osvaldo Polississo.

Equipe de atletismo que é um projeto da Secretaria Municipal de Esportes que  tem compromisso marcado no próximo dia 06 e 07 de Abril
no Campeonato FPA (Federação Paulista de Atletismo) no Ibirapuera em São Paulo.

JACQUELINE
CRISTIANE
DA COSTA
CRUZ
16ºlugar
400mts rasos
categoria
Juvenil



19  Ano VI     Edição 265 • Capão Bonito, 28 de Março de 2013

EDUCAÇÃO- No último

dia 15 de março, os coordenado-

res pedagógicos do Sistema Mu-

nicipal de Ensino de Capão Boni-

to e alunos de 4º e 5º Anos da Es-

cola Municipal “João Laurindo da

Silva”, do Bairro Ana Benta, par-

ticiparam na cidade de Tatuí de

mais um lançamento Programa

Estrada para a Cidadania, na qual

o município participa pelo tercei-

ro ano consecutivo.

Iniciado em 2002, o Progra-

ma tem o objetivo de vencer o

grande desafio de preservar vidas,

reduzindo cada vez mais os índi-

ces de acidentes no trânsito.

O Estrada para a Cidadania

é um dos maiores investimentos

sociais do Grupo CCR e tem o

objetivo de disseminar informa-

ções sobre segurança de trânsito,

meio ambiente e cidadania entre

os alunos do 4º e 5º anos das re-

des públicas de ensino fundamen-

tal em mais de 90 municípios nos

Estados de São Paulo, Rio de Ja-

neiro e Paraná.

O evento, que aconteceu no

Conservatório de Tatuí, reuniu

prefeitos, secretários de educação,

alunos e educadores dos dez mu-

nicípios contemplados pelo pro-

grama, além de colaboradores da

Concessionária e familiares.

O diretor do Meio Ambien-

te Reinaldo José Daniel Júnior e

do diretor de Desenvolvimento

Lançamento do Programa Estrada para
a Cidadania/2013

Neste ano, 1178 alunos e 55 educadores do município de Capão Bonito, serão
atendidos pelo projeto

Agrícola Paulo Sérgio também

prestigiaram o evento.

Os participantes assistiram

ao espetáculo teatral “Fazer o bem

faz bem”, que percorrerá todos os

municípios contemplados pelo

Estrada para a Cidadania em 2013,

e à apresentação musical do gru-

po Jazz Combo do Conservatório

de Tatuí.

Durante o lançamento tam-

bém foram assinados os termos de

parceria entre os municípios par-

ticipantes e a CCR SPVias.

Neste ano, 1178 alunos e 55

educadores do município de

Capão Bonito, serão atendidos

pelo projeto.

Departamento
Municipal de Trânsito

AVISO

IDOSO E DEFICIENTE

VOCÊ QUE AINDA NÃO
TROCOU A CARTEIRA DE
ESTACIONAMENTO SOLICITAMOS
QUE COMPAREÇAM AO DEMUTRAN
PARA QUE SEJA FEITA A
SUBSTITUIÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPÃO BONITO

Coordenadores pedagógicos do Sistema Municipal de Ensino e alunos de 4º e 5º
Anos da Escola Municipal “João Laurindo da Silva”, do Bairro Ana Benta,
participaram de mais um lançamento Programa Estrada para a Cidadania
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O jovem Paulo Henrique Mendes de Oliveira foi aprovado no concorrido teste para a Orquestra Sinfônica do Conservatório de Tatuí

BANDA FÊNIX - O jovem
Paulo Henrique Mendes de Oli-
veira foi aprovado no concorrido
teste para a Orquestra Sinfônica
do Conservatório de Tatuí.

A boa notícia para Paulo
veia nesta semana, lembrando que
a Orquestra Sinfônica é um dos
principais e mais disputados gru-
pos do conservatório.

Paulo começou suas ativi-
dades musicais na Banda Marcial
Fênix de Capão Bonito, que é
mantida pela Prefeitura Municipal
através da Secretaria de Cultura.

Desde 2006 Paulo Oliveira
vem se empenhando e com ótimos
resultados na banda tocando seu
instrumento o “trompete”. Iniciou
seus estudos no Conservatório no
ano seguinte 2007 ,onde começou
seus estudos no curso de “Música
Erudita”.

“Sempre dediquei a maior
parte do meu tempo nos estudos,
procurando conciliar escola, a
Banda Marcial onde comecei e os
trabalhos ligados á música. Para
se ter resultados expressivos na
música e necessário muita disci-
plina e empenho”, destacou o
trompetista, que tem uma rotina de
estudos na média de 8 horas diá-
rias.

Para todos integrantes da
Banda Marcial de Capão Bonito
foi uma grande honra ter um mú-
sico capão-bonitense que iniciou
na corporação escolhido.

“Sempre destacamos a im-
portância de focar o aperfeiçoa-
mento da musicalidade. O Paulo
é um grande exemplo para nossos
jovens, pois é o melhor músico
que temos na corporação hoje”,
salientou o maestro Paulo Men-
des, que acompanhou e incentivou
o jovem na sua brilhante trajetó-
ria musical.

Todos alunos e alunas  da
Banda Marcial de Capão Bonito
e amigos de Paulo lhes desejaram
muito sucesso em sua nova fase

Componente da Banda Marcial de
Capão Bonito é aprovado no teste da Orquestra

Sinfônica do Conservatório de Tatuí
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PODER PÚBLICO E
INICIATIVA PRIVADA - A
Fibria, em Capão Bonito, promo-
veu este mês uma reunião para
apresentar à prefeitura da cidade
o Programa de Desenvolvimento
Rural Territorial (PDRT). O pro-
grama visa promover o desenvol-
vimento local pelo fortalecimen-
to de associações comunitárias e
suas redes, com foco no apoio às
suas cadeias de produção, possi-
bilitando o acesso a metodologias
e tecnologias produtivas de baixo
impacto ambiental, a fim de me-
lhorar a qualidade de vida dos en-
volvidos.

A empresa já desenvolve o
programa no Espírito Santo, Bahia
e Mato Grosso do Sul. A partir de
2013, o PDRT também vai abran-
ger São Luiz do Paraitinga, no
Vale do Paraíba, e Capão Bonito
(SP), no bairro Ferreira das Almas
e o Boa Esperança. O programa
prevê a capacitação às associações
rurais, fomento a cadeias produti-
vas locais e inclusivas, fornecer
suporte técnico e assistência espe-
cializada, informações sobre ade-
quação do solo, insumos e equi-
pamentos. A meta é aumentar a
renda per capita das famílias dire-
tamente atingidas pelo PDRT e
fazer com que a comunidade ru-
ral atinja o seu
autodesenvolvimento.

Na reunião promovida pela
empresa no gabinete da prefeitu-
ra, no dia 7 de março, foi firmado
o compromisso de que a atual ges-
tão, juntamente com a Secretaria
Municipal de Educação e Secre-
taria de Agropecuária, apoiará o
PDRT. Com a parceria da prefei-
tura, o PDRT vai alavancar um dos
principais pilares deste programa,
a comercialização da produção
por meio do Programa de Aquisi-
ção de Alimentos (PAA) e o Pro-
grama Nacional de Alimentação

Fibria apresenta Programa de
Desenvolvimento Rural Territorial à

prefeitura de Capão Bonito
PDRT atenderá associações comunitárias rurais da cidade

Escolar (PNAE). Ambos progra-
mas do Governo Federal incluem,
entre outros benefícios, a compra
de alimentos produzidos na agri-
cultura familiar, ou por pequenos
agricultores, para uso em meren-
da escolar e cestas destinadas a
programas sociais.

 “A Fibria é uma das prin-
cipais empregadoras do nosso
município e tem procurado
viabilizar vários projetos em par-
ceria com o poder público. Essa
integração entre iniciativa priva-
da e governo municipal é funda-
mental para melhorar a qualidade
de vida da população. Queremos
ampliar as ações nos próximos
anos”, destaca a prefeitura Capão
Bonito.

A Fibria acredita que, ao
incentivarem a organização de
cadeias produtivas, também forta-
lece e qualifica a comunidade,
capacitando-os a coordenar e de-
finir modelos de desenvolvimen-
to adequados a suas realidades.

Sobre a Fibria - Líder
mundial na produção de celulose
de eucalipto, a Fibria possui ca-
pacidade produtiva de 5,25 mi-
lhões de toneladas anuais de ce-
lulose, com fábricas localizadas
em Três Lagoas (MS), Aracruz
(ES), Jacareí (SP) e Eunápolis
(BA), onde mantém a Veracel em
joint venture com a Stora Enso.
Em sociedade com a Cenibra, ope-
ra o único porto brasileiro especi-
alizado em embarque de celulo-
se, Portocel (Aracruz, ES). Com
uma operação integralmente base-
ada em plantios florestais
renováveis, a Fibria trabalha com
uma base florestal total de 958 mil
hectares em áreas próprias, loca-
lizadas nos Estados de São Paulo,
Minas Gerais, Rio de Janeiro, Es-
pírito Santo, Mato Grosso do Sul
e Bahia, dos quais 336 mil são
destinados à conservação

ambiental. A Fibria mantém cerca
de 18.900 trabalhadores, entre
empregados diretos e indiretos, e
está presente em 254 municípios
de sete Estados brasileiros. Com
clientes em mais de 40 países, a
companhia tem sede em São Pau-
lo e escritórios em Miami (EUA),
Nyon (Suíça), Csomád (Hungria)
e Hong Kong, e centros de distri-

buição no Golfo do México, Su-
deste e Nordeste dos EUA, Norte
da Europa, Mediterrâneo, Costa
da China e Sudeste da Ásia. Em
outubro de 2012, a Fibria firmou
aliança estratégia com a norte-
americana Ensyn para investir no
segmento de combustíveis
renováveis a partir de biomassa.
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PREVENÇÃO - A Vigi-
lância Epidemiológica (VE), atra-
vés das agentes de controle e
vetores, estiveram fazendo um
pedágio contra a dengue no últi-
mo sábado, 23 de março, distri-
buindo lixo veicular e folhetos
informativos.

Segundo a VE, é importan-
te lembrar que o combate a den-
gue tem que ser feito todos os dias,
e é de responsabilidade de cada
cidadão.

“Capão Bonito encontra-se
infestado pelo mosquito Aedes
Aegypti desde 2008. Ainda não ti-
vemos casos autóctones (contraí-
dos na cidade), somente casos
importados (contraídos em outra
cidade) da doença, mas sempre
estamos em alerta devido ao gran-
de número de mosquitos”, desta-
cou a Vigilância Epidemiológica.

As agentes de vetores estão
todos os dias visitando as casas e
orientando a população na preven-
ção da dengue.

Responsabilidade de to-
dos - O Combate à Dengue é uma
responsabilidade dos órgãos pú-
blicos e de toda população. O
mosquito da dengue (aedes
aegypti) se reproduz em qualquer
lugar que houver condições pro-
pícias (água parada limpa ou pou-
co poluída). A conscientização da
população e a tomada de medidas
são de fundamental importância
para a redução e, quem sabe, a
erradicação desta doença do Bra-
sil.

Medidas de Combate à den-
gue (para eliminar os criadouros
e evitar a reprodução e prolifera-
ção do aedes aegypti)

- Não deixar água parada
em pneus fora de uso. O ideal é
fazer furos nestes pneus para evi-
tar o acúmulo de água;

- Não deixar água acumu-
lada sobre a laje de sua residên-
cia;

- Não deixar a água parada
nas calhas da residência. Remo-

Vigilância Epidemiológica intensifica
combate a dengue

Alerta: Capão Bonito está infestado pelo mosquito Aedes Aegypti desde 2008
ver folhas, galhos ou qualquer
material que impeça a circulação
da água.

- A vasilha que fica abaixo
dos vasos de plantas não pode ter
água parada. Deixar estas vasilhas
sempre secas ou cobri-las com
areia;

- Caixas de água devem ser
limpas constantemente e mantidas
sempre fechadas e bem vedadas.
O mesmo vale para poços
artesianos ou qualquer outro tipo
de reservatório de água;

- Vasilhas que servem para
animais (gatos, cachorros) beber
água não devem ficar mais do que

um dia com a água sem trocar;
- As piscinas devem ter tra-

tamento de água com cloro (sem-
pre na quantidade recomendada).
Piscinas não utilizadas devem ser
desativadas (retirar toda água) e
permanecer sempre secas;

- Garrafas ou outros recipi-
entes semelhantes (latas, vasilhas,
copos) devem ser armazenados
em locais cobertos e sempre de
cabeça para baixo. Se não forem
usados devem ser embrulhados
em sacos e descartados no lixo (fe-
chado).

- Não descartar lixo em ter-
renos baldios e manter a lata de

lixo sempre bem fechada;
- As bromélias costumam

acumular água entre suas folhas.
Para evitar a reprodução do mos-
quito, o ideal é regar esta planta
com uma mistura de 1 litro de
água e uma colher de água sanitá-
ria.

- Sempre que observar al-
guma situação (que você não pos-
sa resolver), avisar imediatamen-
te um agente público de saúde para
que uma medida eficaz seja toma-
da.

Você sabia?
- 19 de novembro é o Dia

Nacional de Combate à Dengue.

Agentes de vetores realizando pedágio na área central de Capão Bonito: conscientização e prevenção para evitar a dengue
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AUDIÊNCIA SECRETA-
RIA MEIO AMBIENTE – Re-
presentantes da prefeitura de
Capão Bonito participaram na tar-
de de segunda-feira, 25/03, de
uma audiência com o secretário
Estadual de Meio Ambiente, Bru-
no Covas.

A reunião foi agendada
pelo secretário de Saneamento e
Recursos Hídricos, Edson
Giriboni, que também participou.

Na pauta estiveram assun-
tos como o aumento da alíquota
de repasse do ICMS Ecológico e
liberação de verbas para aquisição
de máquinas para o aterro sanitá-
rio.

Atualmente Capão Bonito
recebe quase R$ 950 mil de ICMS
Ecológico e com a contagem da
área do Parque Nascentes do
Paranapanema (PENAP), a expec-
tativa é de que o repasse chegue a
quase R$ 2 milhões.

Foram apresentados ofíci-
os pedindo a liberação de uma mo-
toniveladora e uma pá-
carregadeira pelo Fecop (Fundo
Estadual de Prevenção e Controle
da Poluição) para serem utilizadas
no aterro sanitário da cidade.

“Nossa cidade está em 19º
lugar no ranking do Município
Verde Azul entre as cidades até 50
mil habitantes e estamos aceleran-
do várias ações para melhorar ain-
da mais no ranking, principalmen-
te na estrutura do nosso aterro sa-
nitário”, destacaram os represen-
tantes do município.

Segundo o secretário Bru-
no Covas, na questão do ICMS
Ecológico, o calculo é efetuado
pela Secretaria Estadual da Fazen-
da e Capão Bonito deverá ter re-
almente os repasses aumentados
com a criação do PENAP através
do decreto estadual nº. 58.510 de
junho de 2012.

Os pedidos das máquinas
foram prontamente encaminhados

Capão Bonito pede aumento dos repasses de
ICMS Ecológico e liberação de máquinas pelo FECOP

Capão Bonito está em 19º lugar no ranking do Município Verde Azul entre as
cidades até 50 mil habitantes

pelo secretário, devendo ser aten-
didos no segundo semestre.

Bruno Covas também acei-
tou o convite para visitar Capão
Bonito e proferir palestra na Fa-
culdade de Tecnologia de Capão
Bonito, provavelmente em maio.
O secretário deverá falar sobre as
principais ações envolvendo o
Meio Ambiente no Estado de São
Paulo.

Capão Bonito já ganhou
caminhão - A população do esta-
do de São Paulo recebeu uma
grande notícia. O Governo do Es-
tado de São Paulo vai repassar R$
100 milhões, entre outros progra-
mas, para as Prefeituras paulistas.

O governador Geraldo
Alckmin, acompanhado do secre-
tário estadual do Meio Ambiente,
Bruno Covas, recebeu os prefei-
tos eleitos para a gestão 2013-
2016 no “Encontro do Governo do
Estado de São Paulo com os pre-
feitos paulistas” no começo deste
mês. Mais de 600 prefeitos
prestigiaram o encontro na qual
Alckmin anunciou um pacote de
investimentos de R$ 2,46 bilhões
em dez grandes áreas.

O governador anunciou que
a Secretaria do Meio Ambiente –
SMA repassará recursos para a
aquisição de um caminhão para os
pouco mais de 500 municípios
paulistas de até 50 mil habitantes.
Cada prefeito poderá escolher seu
veículo: caminhão coletor e
compactador de lixo, caminhão
para coleta seletiva ou caminhão-
pipa vinculado à rede de combate
à incêndios.

Capão Bonito está entre as
cidades beneficiadas.

“São Paulo avança porque
estado e município trabalham jun-
tos. Na área ambiental, temos uma
forte parceria na gestão comparti-
lhada. Ganha o meio ambiente,
mas principalmente a população
paulista com qualidade de vida”,

afirmou Bruno Covas.
PENAP - O Parque Esta-

dual Nascentes do Paranapanema
(PENAP), no município de Capão
Bonito, tem 22 mil hectares de
matas nativas.

A proposta visa proteger
mil nascentes que compõe as ca-
beceiras do Rio Paranapanema,
um dos principais rios do estado,
em termos de abastecimento de
água e geração de energia. Visa,
também, aumentar a proteção de
espécies extremamente
ameaçadas e endêmicas, dentre
estas o cachorro do mato vinagre
(Speothosvenaticus); a onça-pin-
tada (Pantheraonca); o mono-car-
voeiro (Brachytelesarachnoides);
o bagre-cego (Pimelodellakronei);
e o veado bororo (Mazama
bororo) - a espécie de cervídeo
mais ameaçada do Brasil.

Além da preservação da
vegetação nativa e das nascentes
do rio, a criação do Parque Esta-
dual tem o objetivo de desenvol-
ver o turismo ecológico e cultural
na região, valorizando as comu-
nidades locais e gerando alterna-
tivas sustentáveis de emprego e
renda. Com a implantação do Par-
que, aumenta significativamente o
repasse de recursos de ICMS Eco-
lógico para os municípios envol-
vidos, contribuindo assim para o

desenvolvimento sócio econômi-
co.

Segundo o secretário Bruno Covas, na
questão do ICMS Ecológico, o calculo
é efetuado pela Secretaria Estadual da

Fazenda e Capão Bonito deverá ter
realmente os repasses aumentados

com a criação do PENAP

Área do Parque Estadual Nascentes do Paranapanema
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CINEMA DE GRAÇA - O
Energia em Cena, projeto ideali-
zado pelos cineastas Laís
Bodanzky e Luiz Bolognesi (As
Melhores Coisas do Mundo, Bi-
cho de Sete Cabeças, Chega de
Saudade e Uma história de amor
e fúria), leva cinema ao ar livre,
gratuito, para a população.

Patrocinado pelo Instituto
Elektro, percorre o interior do
país, exibindo filmes nacionais. O
projeto visita Capão Bonito na
sexta-feira e no sábado (05 e
06.04).

Com uma programação
pensada para toda família, exibe
os filmes O Grilo Feliz e os Inse-

tos Gigantes, Rio, A Era do Gelo

3 e O Palhaço em duas sessões
diárias, às 19h30 e 21h. O cinema
possui 300 lugares. A projeção é
digital em uma grande tela inflável
e som stereo surround. Lançado
em 2011, o Energia em Cena já
passou por mais de 100 municípi-
os e levou quase 100 mil pessoas

Energia em Cena leva cinema
a céu aberto gratuito para Capão Bonito

Com patrocínio do Instituto Elektro, o cinema itinerante exibe filmes nacionais nos dias 05
e 06.04 em Capão Bonito

ao cinema.
Sobre o Cine Tela Brasil

– Primeiro projeto criado pelos
cineastas Laís Bodanzky e Luiz
Bolognesi, o Cine Tela realizou,
desde 2004, mais de 4.600 ses-
sões, e em 2012 chegou à incrível
marca de um milhão de
expectadores. Com a taxa de ocu-
pação da sala em 88% - a maior
do país – já exibiu 93 filmes naci-
onais.

O Instituto Elektro, foi cri-
ado em 2003, qualificado como
uma Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público
(OSCIP), com o objetivo de de-
senvolver programas e projetos
sociais, em três áreas de atuação:
Educação, Voluntariado e Meio
Ambiente. Certificado pela ISO
9001 desde 2005, o Instituto
Elektro tem como compromisso
contribuir para o desenvolvimen-
to de diversas comunidades aten-
didas pela Elektro e do entorno da
sua Sede Corporativa.

Energia em Cena – Capão Bonito
Patrocínio: Instituto Elektro
Sessões: às 19h30 e 21h
Lugares: 300
Ingressos: grátis
Capão Bonito
Datas: Sexta-feira (05.04) e Sábado
(06.04)
Endereço: Rua Nove de Julho, 690 -
Centro
19h30 – O Grilo Feliz e os Insetos
Gigantes
21h – Rio
Sábado (06.04)
19h30 – A Era do Gelo 3
21h – O Palhaço

Site: www.telabr.com.br
Facebook: www.facebook.com/
portaltelabrasil

PONTOS DE VENDA ZONA AZUL

ORD FANTASIA ENDEREÇO TELEFONE
1 Banca Hilario Praça Rui Barbosa 3543-1161

2 Assistec Rua 24 de Fevereiro 3542-4890

3 Neuza Perfumaria Rua 24 de Fevereiro 3542-1799

4 Loja Guloseimas Rua 7 de Setembro 3542-3881

5 Loja Mauridio Rua Floriano Peixoto 3542-1471

6 Papelaria Aquarela Rua Floriano Peixoto 3542-1405

7 Açougue Big Boi Rua General Carneiro 3542-5385

8 Açougue Tia Maria Rua General Carneiro 3542-2711

9 Salão da Marilda Rua General Carneiro 3542-5320

10 NID Rua Quintino Bocaiuva 3542-1935
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COPA TV TEM - Os jo-
gadores que disputam a Copa TV
TEM estavam inspirados na re-
gião de Itapetininga.

Na terça-feira, 26/03, eles
anotaram 62 gols na continuidade
da primeira rodada da competição.
O destaque foi São Miguel Arcan-
jo que goleou Sarapuí por 9 a 2.

Capão Bonito fará sua
estreia na competição na noite do
próximo dia 05 de abril (sexta-fei-
ra).

A partida será em casa, no
ginásio municipal “José Elias de
Proença” contra Guapiara.

Um grande público esta
sendo esperado. Após, Guapiara,
Capão Bonito enfrentará Itaberá
também em casa.

Confira todos os resulta-
dos

Masculino:
 São Miguel Arcanjo 9 x 2

Sarapuí - Pilar do Sul
 Pilar do Sul 9 x 3

Itapetininga - Pilar do Sul
 Guapiara 3 x 1 Itaberá -

Itapeva
 Itapeva 3 x 0 Itararé -

Itapeva
 Avaré 4 x 2 Itaí - em

Arandu
 Arandu 6 x 0 Águas de

Santa Bárbara - em Arandu
Feminino:
Boituva 3 x 2 Sarapuí - em

Capão Bonito entreia contra
Guapiara na Copa TV Tem

62 gols são marcados no fechamento da primeira rodada da Copa TV Tem.
Capão Bonito enfrentará Guapiara e Itaberá em casa

Pilar do Sul
Nova Campina 4 x 2 Itararé

- em Itapeva
Avaré 5 x 4 Porangaba - em

Arandu
Próximas rodadas
05 de abril

20h - Torre de Pedra x La-
ranjal Paulista - em Cerquilho

20h30 - Cerquilho x
Boituva - em Cerquilho

20h - Capão Bonito x
Guapiara - em Capão Bonito

20h - Águas de Santa Bár-

bara x Itaí - em Arandu
20h30 - Arandu x Avaré -

em Arandu
09 de abril
19h30 - Boituva x Laranjal

Paulista - em Tatuí
20h - Cerquilho x Torre de

Pedra - em Tatuí
20h30 - Tatuí x Tietê - em

Tatuí
19h30 - Itararé x Ribeirão

Branco - em Capão Bonito
20h - Capão Bonito x

Itaberá - em Capão Bonito

CLASSIFICAÇÃO DO
GRUPO DE CAPÃO BONITO

Copa TV Tem teve 62 gols na primeira rodada
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PREVIDÊNCIA SOCI-
AL – A agência do INSS de Capão
Bonito será apresentada oficial-
mente a população no próximo dia
18 de abril, às 10 horas.

A data foi acertada em reu-
nião com o gerente regional do
INSS - Décio Araújo.

Capão Bonito foi uma das
primeiras cidades da região a ini-
ciar obras e também concluir.

A regional do Instituto Na-
cional do Seguro Social (INSS) de
Sorocaba quer dobrar o número de
postos de atendimento em sua área
de abrangência.

A iniciativa foi viabilizada
por meio de convênio com as pre-
feituras das cidades contempladas
- doação dos terrenos - e faz parte
do Plano de Ações Prioritárias do
Ministério da Previdência Social.

A ampliação consta das pri-
oridades do órgão, dentro do ob-
jetivo de reduzir filas e melhorar
o atendimento.

Com a agência de Capão

Agência do INSS será apresentada
oficialmente a população no dia 18 de abril

Agência do INSS de Capão Bonito já
está em funcionamento desde 2012

Bonito já em funcionamento, os
segurados podem resolver seus
interesses junto à Previdência,
sem precisar se deslocar para ou-

tras cidades.
Conforme informações da

gerência executiva de Sorocaba,
Capão Bonito é a segunda com

maior número de benefícios na
região de Itapetininga – são qua-
se 8.000. Itapetininga é a primei-
ra.

APOIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO
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CIDADE LIMPA 2013 –
A prefeitura de Capão Bonito
anunciou no começou desta sema-
na uma nova fase do Projeto Ci-
dade Limpa.

A administração vem inten-
sificando a limpeza em vários
bairros e paralelamente também
aumentará a fiscalização para evi-
tar que lixo e entulhos continuem
sendo despejados de forma irre-
gular.

Quem for flagrado ou de-
nunciado será notificado e multa-
do.

As novas ações foram dis-
cutidas em reunião promovida no
Paço Municipal na tarde da últi-
ma terça-feira, 26/03, com o Se-
tor de Fiscalização, que terá todo
respaldo para notificar e multar.

Inclusive, uma moradora
que jogou telhas velhas em área
recentemente limpa pela prefeitu-
ra no Jardim Vale Verde, já foi no-
tificada pela fiscalização.

“Uma cidade limpa depen-
de de todos nós. Temos um pro-
blema sério com respeito a entu-
lhos e lixo em locais públicos.
Desde 2009 tem sido uma batalha
constante para manter locais lim-
pos. Na primeira etapa do Projeto
Cidade Limpa destacamos a im-
portância da conscientização e
agora chegou a hora de sermos
mais rígidos com notificações e
multas”, destacou o governo mu-
nicipal.

Eco pontos – A prefeitura
de Capão Bonito através das Se-
cretarias de Obras e Agropecuária
também vem estudando a instala-
ção de “Ecopontos” pela cidade
para reduzir o despejo irregular e
também uma possível
terceirização para
reaproveitamento de entulhos.

Inserções via rádio e jornais
também continuaram sendo feitas
durante o ano para estimular a ci-
dadania e a limpeza da cidade.

Prefeitura irá intensificar fiscalização para
evitar despejo irregular de lixo e entulhos

Reunião discutiu novas ações para evitar despejo irregular de lixo e entulhos

Área limpa pela prefeitura com despejo irregular de telhas velhas no Jardim Vale Verde: moradora foi notificada

Áreas limpas pela prefeitura
durante a semana
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